
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Gerul e Votução

Unica, o PROJETO DE LEI N' 25/2016, de uutoriu do Deputudo DERMIL^SOIÍ

CHAGAS - INSTITUI o parcelamento de Débitos em utraso parü o pagamento

referente ao imposto sobre propriedade de veículos uutomotor (IPVA), no Estado

do Amuzonus. Com PARECERES dus Comissões de Constitaição, Justiça e

Redação, onde recebeu Emenda Modfficativa (Relator: Depatado LUIZ

CASTRO); de Finançus Ptiblicus, onde recebeu Emenda Supressiva (Relator:

Deputado BELARMINO LINS); e de Transporte, Trânsito e Mobilidade (Relutor:

Deputudo WANDERLEY DALLAS). FAVOR/lVÉtS ao Projeto juntamente com

a Emendu upresentadu nu Comissão de Constituição, Jastiçu e Redução, sendo

rejeitadu a Emenda apresentadq na Comissão de Finunças Públicus. A mutériu

foi aprovada também com emendu apresentudu em plenário peto Deputado Dr.

Gomes.

Volte o Processo à Comissão de Constitaição e Justiçu,

para elaborur u Redação Final.

Em: 28 n de 2018.
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